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ATA Nº 521, Reunião Ordinária de Diretoria do Conselho Regional de Museologia 3ª 

Região, 17 de agosto de 2022 

 

Aos dezessete dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois, às dezenove horas, através de 

uma vídeochamada na plataforma Microsoft Teams, reuniram-se os membros da Diretoria do 

Conselho Regional de Museologia 3ª Região: Presidente Marcelo Augusto Kich Scheffer, 

COREM3R 0233-I, Vice-presidente Hilda Alice de Oliveira Gastal, COREM3R 0031- 

IV, Secretária Patrícia Gabriela Machado Barbosa, COREM3R 0231-I e Tesoureira 

Lourdes Maria Agnes, COREM3R 0237-I. Foram discutidas as pautas: 1. Data de 

reunião: alterada a data da reunião de diretoria de terça-feira, dia 16, para hoje quarta-feira, 

dia 17. 2. Registro Pessoa Jurídica: Aprovado o Registro da Empresa, Santa Memória 

Assessoria Museológica e Patrimonial Ltda., sob número de registro, COREM 3R. 008-E, de 

Júlia Maggi da Costa, COREM 3R 0239-I. 3. CRT Solicitações: Aprovada a solicitação da 

CRT072/2022 de Alahna Santos da Rosa – COREM 3R 0224-I de sua empresa Pantheon 

Patrimônio e Cultura – COREM 3R. 006-E para Museu Municipal de Santa Rosa em 

consonância com a Resolução COFEM nº 02/2016 e CRT073/2022 de Helena Thomassim 

Medeiros – COREM 3R 0205-I para Coletivo Abacaxi com Morango em consonância com a 

Resolução COFEM nº 02/2016. 4. PAD – COFEP: Aprovada pela Diretoria a instauração do 

Processo Administrativo Disciplinar – PAD da Comissão de Orientação e Fiscalização do 

Exercício Profissional – COFEP pelo motivo de inadimplência referente às anuidades dos 

últimos anos, nos termos do Art. 1°, incisos II e III, da Instrução Normativa COFEM n° 

01/2022, para os(as) museólogos(as) inscritos(as) neste Conselho e citados na Ata nº 10 

referente à reunião da COFEP realizada no dia 04 de agosto passado. 5. Registro de Doação: 

Os Conselheiros a seguir nominados: Ana Carolina Gelmini de Faria; Diego Lemos Ribeiro, 

Hilda Alice de Oliveira Gastal, João Máximo Simoni Neto, Lourdes Maria Agnes, Marcelo 

Augusto Kich Scheffer, Márcia Regina Bertotto, Vanessa Barrozo Teixeira Aquino e Vera 

Maria Sperandio Rangel, reuniram recursos para a aquisição de uma estante de aço com a 

finalidade de armazenar as vinte e sete (27) caixas de polionda que contém toda nossa 

documentação, e realizam a doação desta para o COREM 3R. Esta será inserida no rol dos 
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Bens Patrimoniais que se encontra disponível em nosso site.  6. Entrega de Cédula de 

Identidade Profissional – CIP: Entrega da Cédula de Identificação Profissional para Aline 

Regiane de Jesus Mota - COREM 3R 0269-I, Lisiane Gastal Pereira - COREM 3R 0270-I e 

Patricia Fernandes Mathias Morales - COREM 3R 0260-I. 7. Sede: Será encaminhado via e-

mail aos profissionais registrados que no período de 17 a 22 de agosto a Sala da Sede do 

Conselho estará fechada para obras da Administração do Edifício Bier Ullmann. 8. 

Planejamento Estratégico 2023: Será encaminhado via e-mail aos profissionais registrados, 

solicitando a colaboração de todos(as) na construção do Planejamento estratégico do próximo 

ano, cujas contribuições serão recebidas até 10 de setembro próximo. 

 

Estando todas(o) de acordo e nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a 

reunião da qual eu, Patrícia Machado, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será 

assinada, pelas Conselheiras e Conselheiro presentes. 

 

[o original deste documento encontra-se assinado na sede] 


